
RECURSOS EXTRAORDONÁRIO 
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divergência).
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STJ julga um processo por minuto e passa de meio milhão em 
2018. Notícia de 19.12.2018 – Site STJ

Na sessão da Corte Especial que marcou o encerramento do ano judiciário de 2018, 
nesta quarta-feira (19), o presidente do STJ (STJ), Min. Noronha, anunciou que 
pela primeira vez o tribunal julgou mais de meio milhão de processos durante um 
ano.
“Superamos, pela primeira vez na história, a marca de 500 mil julgados. Mesmo 
tendo recebido 4% a mais de processos do que em 2017, conseguimos uma redução 
recorde no estoque”, comentou o ministro ao anunciar os números do desempenho 
do tribunal durante o ano.
Ao todo, foram julgados 511.761 processos em 2018, média de 15.508 para cada um 
dos 33 ministros, ou 1.402 julgamentos por dia, ou ainda 58 por hora. É 
praticamente um processo por minuto sendo julgado no STJ. Segundo o Min. 
Noronha, os números apresentados mostram que o tribunal está na trajetória 
correta de entregar à sociedade uma prestação jurisdicional mais célere e efetiva.
O presidente do STJ agradeceu o empenho da vice-presidente do tribunal, ministra 
Maria Thereza de Assis Moura, dos demais ministros e dos servidores, e ressaltou 
que resultados dessa magnitude só serão mantidos se todos andarem pelo mesmo 
caminho, comprometidos com os objetivos estratégicos da instituição.
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AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL. CRIME DE MOEDA 
FALSA. ART. 289 DO CP. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ADOÇÃO DO PARECER 
MINISTERIAL COMO RAZÃO DE DECIDIR. CASSAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE EXTINGUIU 
A PUNIBILIDADE DOS RÉUS EM DECORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
PUNITIVA ESTATAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. STF.
1. A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se 
quaestio afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, provocado pela via 
do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do recurso nesse 
aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal.
2. Antes da alteração introduzida pela Lei n. 11.596/2007, este Superior Tribunal e o 
Supremo Tribunal Federal já haviam consolidado o entendimento de que a expressão 
sentença condenatória recorrível não poderia ser compreendida em sua literalidade, 
considerando apenas a decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, mas deveria ser 
entendida como a primeira condenação no processo, a qual poderia, inclusive, ocorrer no 
recurso especial. 3. O agravo regimental não merece prosperar, porquanto as razões reunidas 
na insurgência são incapazes de infirmar o entendimento assentado na decisão agravada. 4. 
Agravo regimental improvido”. (AgRg no REsp 1481037/SE, 6. T., Rel. Min. Sebastião Jr., j. 
02/12/2014. DJe 17/12/2014)
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL 
NO JULGAMENTO DE RECURSO ESPECIAL. O STJ, no julgamento de recurso 
especial, pode buscar na própria CF o fundamento para acolher ou rejeitar 
alegação de violação do direito infraconstitucional ou para conferir à lei a 
interpretação que melhor se ajuste ao texto constitucional, sem que isso 
importe em usurpação de competência do STF. No atual estágio de 
desenvolvimento do direito, é inconcebível a análise encapsulada dos litígios, de forma estanque, 
como se os diversos ramos jurídicos pudessem ser compartimentados, não sofrendo, assim, 
ingerências do direito constitucional. Assim, não parece possível ao STJ analisar as demandas que 
lhe são submetidas sem considerar a própria CF, sob pena de ser entregue ao jurisdicionado um 
direito desatualizado e sem lastro na Constituição. Nesse contexto, aumenta a responsabilidade do 
STJ em demandas que exijam solução transversal, interdisciplinar e que abranjam, 
necessariamente, uma controvérsia constitucional oblíqua, antecedente. Com efeito, a partir da EC 
45/2004, o cenário tornou-se objetivamente diverso daquele que antes circunscrevia a 
interposição de recursos especial e extraordinário, pois, se anteriormente todos os fundamentos 
constitucionais utilizados nos acórdãos eram impugnáveis – e deviam ser, nos termos da Súmula 
126 do STJ – mediante recurso extraordinário, agora, somente as questões que, efetivamente, 
ostentarem repercussão geral (art. 102, § 3º, da CF) é que podem ascender ao STF (art. 543-A, § 
1º, do CPC). REsp 1.335.153-RJ, Rel. Luis Felipe Salomão, j. 28/5/2013.

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201335153
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Supremo Tribunal Federal

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze 
Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e 
cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada.

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal 
serão nomeados pelo Presidente da República, depois de 
aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.



Competência STF / RE
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Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:
III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas 
decididas em única ou última instância, quando a decisão 
recorrida: 
a) contrariar dispositivo desta Constituição;
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei 
federal;
c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em 
face desta Constituição.
d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
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Repercussão Geral - STF

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a 
repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso, 
nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do 
recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 
de seus membros. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)
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Art. 1.035.  O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá 
do recurso extraordinário quando a questão constitucional nele versada não tiver 
repercussão geral, nos termos deste artigo.
§ 1o Para efeito de repercussão geral, será considerada a existência ou não de 
questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que 
ultrapassem os interesses subjetivos do processo.
§ 2o O recorrente deverá demonstrar a existência de repercussão geral para 
apreciação exclusiva pelo Supremo Tribunal Federal.
§ 3o Haverá repercussão geral sempre que o recurso impugnar acórdão que:
I - contrarie súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal;
II - tenha sido proferido em julgamento de casos repetitivos;
III - tenha reconhecido a inconstitucionalidade de tratado ou de lei federal, nos 
termos do art. 97 da Constituição Federal.

§ 5o Reconhecida a repercussão geral, o relator no Supremo Tribunal Federal 
determinará a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, 
individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território 
nacional.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art97
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Superior Tribunal de Justiça

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, 
trinta e três Ministros.
Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou 
última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 
tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 
decisão recorrida:
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei 
federal;
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído 
outro tribunal. 



Roteiro Comum
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1. Sobre a Nomenclatura “Recursos Extraordinários”
2. Dos Pressupostos Específicos de Admissibilidade
    2.1. Pré-questionamento
    2.2. Causa definitivamente julgada
    3. Características Comuns
3.1. Procedimento
3.2. Ausência de efeito suspensivo
3.3. Necessidade de interposição simultânea
4. Julgamento de Recursos Repetitivos
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Juízo de Admissibilidade
(Lei nº 13.256/16)

Art.  1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o 
recorrido será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 
(quinze) dias, findo o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao 
vice-presidente do tribunal recorrido, que deverá: I – negar seguimento: 
a)  a recurso extraordinário que discuta questão constitucional à qual o 
STF não tenha reconhecido a existência de repercussão geral ou a recurso 
extraordinário interposto contra acórdão que esteja em conformidade 
com entendimento do STF exarado no regime de repercussão geral; b)  a 
recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra acórdão 
que esteja em conformidade com entendimento do STF ou do STJ, 
respectivamente, exarado no regime de julgamento de recursos 
repetitivos;
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II – encaminhar o processo ao órgão julgador para realização do juízo de 
retratação, se o acórdão recorrido divergir do entendimento do STF ou 
do STJ exarado, conforme o caso, nos regimes de repercussão geral ou 
de recursos repetitivos;  

III – sobrestar o recurso que versar sobre controvérsia de caráter repetitivo 
ainda não decidida pelo STF ou pelo STJ, conforme se trate de matéria 
constitucional ou infraconstitucional;

IV – selecionar o recurso como representativo de controvérsia 
constitucional ou infraconstitucional, nos termos do § 6º do art. 1.036;

V – realizar o juízo de admissibilidade e, se positivo, remeter o feito ao STF 
ou ao STJ, desde que:    (a)  o recurso ainda não tenha sido submetido 
ao regime de repercussão geral ou de julgamento de recursos 
repetitivos; (b)  o recurso tenha sido selecionado como representativo da 
controvérsia; ou (c)  o tribunal recorrido tenha refutado o juízo de 
retratação. §1º Da decisão de inadmissibilidade proferida com 
fundamento no inciso V caberá agravo ao tribunal superior, nos termos 
do art. 1.042. §  2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e 
III caberá agravo interno, nos termos do art. 1.021.     
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Agravo em REsp e RE

Art.  1.042. Cabe agravo contra decisão do presidente ou do vice-presidente do 
tribunal recorrido que inadmitir recurso extraordinário ou recurso especial, salvo 
quando fundada na aplicação de entendimento firmado em regime de repercussão 
geral ou em julgamento de recursos repetitivos.
§  2º A petição de agravo será dirigida ao presidente ou ao vice-presidente do 
tribunal de origem e independe do pagamento de custas e despesas postais, 
aplicando-se a ela o regime de repercussão geral e de recursos repetitivos, inclusive 
quanto à possibilidade de sobrestamento e do juízo de retratação.           (Redação 
dada pela Lei nº 13.256, de 2016)
§ 3o O agravado será intimado, de imediato, para oferecer resposta no prazo de 15 
(quinze) dias.
§ 4o Após o prazo de resposta, não havendo retratação, o agravo será remetido ao 
tribunal superior competente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/Lei/L13256.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/Lei/L13256.htm#art2


Fundamentação do Agravo
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§ 5o O agravo poderá ser julgado, conforme o caso, conjuntamente 
com o recurso especial ou extraordinário, assegurada, neste caso, 
sustentação oral, observando-se, ainda, o disposto no regimento 
interno do tribunal respectivo.
§ 6o Na hipótese de interposição conjunta de recursos extraordinário e 
especial, o agravante deverá interpor um agravo para cada recurso não 
admitido.
§ 7o Havendo apenas um agravo, o recurso será remetido ao tribunal 
competente, e, havendo interposição conjunta, os autos serão 
remetidos ao Superior Tribunal de Justiça.
§ 8o Concluído o julgamento do agravo pelo Superior Tribunal de 
Justiça e, se for o caso, do recurso especial, independentemente de 
pedido, os autos serão remetidos ao Supremo Tribunal Federal para 
apreciação do agravo a ele dirigido, salvo se estiver prejudicado.
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Prequestionamento. 

Súmula 282/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando não 
ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada.

Súmula 356/STF: O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos 
embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o 
requisito do prequestionamento.

Súmula 211/STJ: Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito 
da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.

Súmula 98/STJ: Embargos de declaração manifestados com notório propósito 
de prequestionamento não tem caráter protelatório.



Prequestionamento Ficto?
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“A Corte a quo não se pronunciou sobre as matérias insertas nos 
dispositivos legais supostamente violados, apesar de instado a fazê-lo 
por meio dos competentes embargos de declaração, nem houve 
indicação no apelo raro de afronta ao art. 535 do CPC. Incidência da 
Súmula 211/STJ no ponto. Esta Corte Superior não admite o chamado 
"prequestionamento ficto", que se daria com a mera oposição de 
aclaratórios, sem que o Tribunal de origem tenha efetivamente emitido 
juízo de valor sobre as teses debatidas”. Precedentes: AgRg no REsp 
1240646/PR, 1. T., Rel. Min. Benedito Gonçalves, Dje: 24/5/2011; AgRg 
no REsp 1.303.693/AM, 2. T., Rel. Min. Castro Meira, DJe 21/5/2013; 
(AgRg no REsp 1095391/RJ, 1. T., Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 
16/10/2014. DJe 21/10/2014)
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PREQUESTIONAMENTO - NOVO 
CPC

Art. 1.025.  Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o 
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os 
embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal 
superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade.



Prequestionamento no voto vencido
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Súmula 320/STJ: “A questão federal somente ventilada no voto 
vencido não atende ao requisito do prequestionamento”. (Súmula
320, Corte Especial, j. 05.10.2005. DJ 18/10/2005, p. 103)

Novo CPC:  Art. 941.  ”Proferidos os votos, o presidente anunciará o 
resultado do julgamento, designando para redigir o acórdão o relator 
ou, se vencido este, o autor do primeiro voto vencedor. § 1o O voto 
poderá ser alterado até o momento da proclamação do resultado pelo 
presidente, salvo aquele já proferido por juiz afastado ou substituído. § 
2o No julgamento de apelação ou de agravo de instrumento, a decisão 
será tomada, no órgão colegiado, pelo voto de 3 (três) juízes. § 3o O 
voto vencido será necessariamente declarado e considerado 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, 
inclusive de pré-questionamento”.
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Interposição Conjunta

Art. 1.031.  Na hipótese de interposição conjunta de recurso extraordinário e 
recurso especial, os autos serão remetidos ao Superior Tribunal de Justiça.
§ 1o Concluído o julgamento do recurso especial, os autos serão remetidos ao 
Supremo Tribunal Federal para apreciação do recurso extraordinário, se este 
não estiver prejudicado.
§ 2o Se o relator do recurso especial considerar prejudicial o recurso 
extraordinário, em decisão irrecorrível, sobrestará o julgamento e remeterá os 
autos ao Supremo Tribunal Federal.
§ 3o Na hipótese do § 2o, se o relator do recurso extraordinário, em decisão 
irrecorrível, rejeitar a prejudicialidade, devolverá os autos ao STJ para o 
julgamento do recurso especial.



“Fungibilidade” entre RE e REsp
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Art. 1.032.  Se o relator, no Superior Tribunal de Justiça, entender 
que o recurso especial versa sobre questão constitucional, deverá 
conceder prazo de 15 (quinze) dias para que o recorrente demonstre a 
existência de repercussão geral e se manifeste sobre a questão 
constitucional.
Parágrafo único.  Cumprida a diligência de que trata o caput, o relator 
remeterá o recurso ao Supremo Tribunal Federal, que, em juízo de 
admissibilidade, poderá devolvê-lo ao Superior Tribunal de Justiça.
Art. 1.033.  Se o Supremo Tribunal Federal considerar como reflexa a 
ofensa à Constituição afirmada no recurso extraordinário, por 
pressupor a revisão da interpretação de lei federal ou de tratado, 
remetê-lo-á ao Superior Tribunal de Justiça para julgamento como 
recurso especial.
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Saneamento do Resp e RE

Art. 1.029.  O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos 
previstos na Constituição Federal, serão interpostos perante o 
presidente ou o vice-presidente do tribunal recorrido, em petições 
distintas que conterão:

      I - a exposição do fato e do direito;
      II - a demonstração do cabimento do recurso interposto;
      III - as razões do pedido de reforma ou de invalidação da decisão 

recorrida.
      § 3o O Supremo Tribunal Federal ou o Superior Tribunal de 

Justiça poderá desconsiderar vício formal de recurso 
tempestivo ou determinar sua correção, desde que não o repute 
grave.



Efeito Suspensivo – Art. 1.029
Lei 13.256/16
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Art. 1.029.  O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos previstos 
na Constituição Federal, serão interpostos perante o presidente ou o 
vice-presidente do tribunal recorrido, em petições distintas que conterão: § 5o 
O pedido de concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário ou a 
recurso especial poderá ser formulado por requerimento dirigido:
I – ao tribunal superior respectivo, no período compreendido entre a 
publicação da decisão de admissão do recurso e sua distribuição, ficando o 
relator designado para seu exame prevento para julgá-lo;  
II - ao relator, se já distribuído o recurso;
III – ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, no período 
compreendido entre a interposição do recurso e a publicação da decisão de 
admissão do recurso, assim como no caso de o recurso ter sido sobrestado, 
nos termos do art. 1.037. 
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Julgamento dos RE e Resp repetitivos
Art. 1.036.  Sempre que houver multiplicidade de recursos 
extraordinários ou especiais com fundamento em idêntica questão 
de direito, haverá afetação para julgamento de acordo com as disposições 
desta Subseção, observado o disposto no Regimento Interno do STF e no do 
STJ. § 1o O presidente ou o vice-presidente de tribunal de justiça ou de 
tribunal regional federal selecionará 2 (dois) ou mais recursos representativos 
da controvérsia, que serão encaminhados ao Supremo Tribunal Federal ou ao 
Superior Tribunal de Justiça para fins de afetação, determinando a 
suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais 
ou coletivos, que tramitem no Estado ou na região, conforme o 
caso. § 2o O interessado pode requerer, ao presidente ou ao vice-presidente, 
que exclua da decisão de sobrestamento e inadmita o recurso especial ou o 
recurso extraordinário que tenha sido interposto intempestivamente, tendo o 
recorrente o prazo de 5 (cinco) dias para manifestar-se sobre esse 
requerimento. § 3o Da decisão que indeferir este requerimento caberá agravo, 
nos termos do art. 1.042. (...) § 6o Somente podem ser selecionados 
recursos admissíveis que contenham abrangente argumentação e 
discussão a respeito da questão a ser decidida.
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Questões interessantes:

(a) Obrigatoriedade da suspensão (art. 1.037, II)
(b) Distinguishing (art. 1.037, § 9)
(c) Amicus Curiae - Art. 1.038, I
(d) Audiência Pública Art. 1038, II

Art. 1.039.  Decididos os recursos afetados, os órgãos 
colegiados declararão prejudicados os demais recursos 
versando sobre idêntica controvérsia ou os decidirão aplicando 
a tese firmada. Parágrafo único.  Negada a existência de 
repercussão geral no recurso extraordinário afetado, serão 
considerados automaticamente inadmitidos os recursos 
extraordinários cujo processamento tenha sido sobrestado.
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Súmulas

Súmula 579: “Não é necessário ratificar o recurso especial 
interposto na pendência do julgamento dos embargos de declaração, 
quando inalterado o resultado anterior”. 

Art. 1024, § 5º:  ”Se os embargos de declaração forem rejeitados ou 
não alterarem a conclusão do julgamento anterior, o recurso 
interposto pela outra parte antes da publicação do julgamento dos 
embargos de declaração será processado e julgado 
independentemente de ratificação.”

Súmula 518: “Para fins do art. 105, III, a, da Constituição Federal, 
não é cabível recurso especial fundado em alegada violação de 
enunciado de súmula. Corte Especial, aprovada em 26/2/2015, DJe 
2/3/2015.”



Súmulas
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Súmula 126
     “É inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em 

fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente, 
por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso 
extraordinário”

    Súmula 7 
    “A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.”
    Súmula 5 
    “A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial.”
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Embargos de Divergência

Art. 1.043.  É embargável o acórdão de órgão fracionário que:
I - em recurso extraordinário ou em recurso especial, divergir do 
julgamento de qualquer outro órgão do mesmo tribunal, sendo os 
acórdãos, embargado e paradigma, de mérito;
II -  (Revogado pela Lei nº 13.256, de 2016);
III - em recurso extraordinário ou em recurso especial, divergir do 
julgamento de qualquer outro órgão do mesmo tribunal, sendo um acórdão 
de mérito e outro que não tenha conhecido do recurso, embora tenha 
apreciado a controvérsia;
IV -  (Revogado pela Lei nº 13.256, de 2016)
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§ 1o Poderão ser confrontadas teses jurídicas contidas em julgamentos de recursos e 
de ações de competência originária.

§ 2o A divergência que autoriza a interposição de embargos de divergência pode 
verificar-se na aplicação do direito material ou do direito processual.

§ 3o Cabem embargos de divergência quando o acórdão paradigma for da mesma 
turma que proferiu a decisão embargada, desde que sua composição tenha 
sofrido alteração em mais da metade de seus membros.

§ 4o O recorrente provará a divergência com certidão, cópia ou citação de 
repositório oficial ou credenciado de jurisprudência, inclusive em mídia 
eletrônica, onde foi publicado o acórdão divergente, ou com a reprodução de 
julgado disponível na rede mundial de computadores, indicando a respectiva 
fonte, e mencionará as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos 
confrontados.

§ 5o  (Revogado pela Lei nº 13.256, de 2016)
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